
 
 

 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso 

das atribuições que lhe conferem o artigo 133 

do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a CANALIZAÇÃO 

DO  CÓRREGO  EMBU  MIRIM,  no  trecho 

localizado entre a altura do n.º 437 da Avenida 

Isaltino Victor de Morais e a Avenida Rotary, 

neste município. 

 
Senhor Presidente 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que a canalização do córrego forneceria a prevenção de alagamentos durante 
períodos de chuvas intensas, que têm se tornado cada vez mais frequentes; 

 
 

 
CONSIDERANDO que as condições de deslocamento e sáude em redor melhorariam muito durante as 
chuvas. 

 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviada ao Poder 

Executivo. 
 
 

 
1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

 
 

Plenário "Mestre Gama", 22 de outubro de 2025. 
 

 
Abel Arantes - SOLIDARIEDADE 

Vereador 
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